PARECER Nº 2220, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0182, DE 2002.

O Projeto de Lei nº 0182, de 2002, de autoria do Deputado Campos Machado, altera a redação da Lei nº 9.871, de 1997, que dispõe sobre registro e fiscalização de estabelecimentos de hospedagem.

Nos termos do item 3, parágrafo único, do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 40ª a 44ª Sessões Ordinárias, tendo recebido uma  emenda de autoria do Deputado Wadih Helú. 

Na sequência  do processo legislativo, o Projeto foi enviado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para a análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno consolidado. É o que passo a fazer, na qualidade de Relator designado.

O nobre autor pretende alterar lei de sua própria iniciativa, para tornar obrigatória a comunicação do registro dos hóspedes, com todos seus dados pessoais, ao Departamento de Identificação e Registros  Diversos – DIRD da Delegacia Geral de Polícia do Estado, no prazo máximo de 12 horas, contado do registro do hóspede no estabelecimento. Para tanto, insere  parágrafo único no artigo 2º da Lei nº 9.871, de 1997.

Trata-se, s.m.j., de matéria de natureza legislativa, nos termos dos artigos 19 e 21, inciso III, e concorrente, quanto à iniciativa, nos termos do artigo 24, caput, todos da Constituição Estadual. Quanto à Emenda nº 1, vem aperfeiçoar a redação do parágrafo único, mencionado  no artigo 1º, e do artigo 2º do Projeto.

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 0182, de 2002 e à Emenda nº 1 que lhe foi apresentada.

a)VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Aldo Demarchi – Edson Aparecido – Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador khuriyeh.
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